
·Prefeitura do Município de ·Pato Bragado · 
DEPARTAMENTO DE LICITA{ÃO E COMPRAS 
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[ J PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/2015 

OBJETO: AQUISIÇÃO CAMISETAS- VIGIASUS 
J 

. · .... 

EMPRESA VENCEDORA: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 

... -~VALOR GLOBAL: R$ 997,50 

PREGOEIRO 
lrineu nomeraski Siqueira 

Homologado: 06/11/2015 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 158/2015. 

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL. 
Objeto: Aquisição de camisetas - Programa VIGIASUS 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 06 de novembro de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min horas do mesmo dia, nas dependências da sala 
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 
Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de 'expediente, das 08h00min 
as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Braga do - PR, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2015. 

AÍfoRÍ:I 
firefeito I!~nicípio 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

JUSTIFICA TIVA: Aquisição de 35 camisetas para padronização (Identificação), dos colaboradores que realizarão 
o arrastão da Dengue no município. VIGIASUS. 

OBJETO: 35 camisetas, brancas, manga curta, nos tamanhos 04 P, 07 M, 11 G, 11 GG e 02 EXG, com serigrafias 
na frente, costas e manga, Frente: SOU MENBRO VOLUNTÁRIO DO ARRASTÃO DA DENGUE! Costas: 
ARRASTÃO DE COMBATE CONTRA A DENGUE Manga: AÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
COMITÊ DA DENGUE, escritas em letras vermelhas, maiúsculas e em negrito. 

Solicitado Por: Débora Andréia Thomas 
Assinatura 

Data da Solicitação: 20/10/2015 Carimbo 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: 

Data do Encaminhamento / / Assinatura 

Carimbo 

SECRETARIA DE FINANrAS 
Autoriza~ão Financeira 

( ) Autorizado 

Data / / Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO 
( l Autorizado 

Valor Estimado: 1.050,00 

~ 
~ _ à.ndréia Thomas 

--secretárta Mun. de sau~e d 
Pato Bragado P 

e 

( ) Não Autorizado 

( ) Não Possui 

( l Não Autorizado 

Data __ ~/ ___ ; ______ _ Assinatura, __________ _ 

Carimbo 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em --~/ ___ _e/ ____ _ Assinatura _________ _ 

NF Recebida em ____ / ____ / ____ _ Carimbo 



• 
' 

Quantid 
ade 

30 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA DA SAUDE 

Confecção de trinta (30) camisetas,padronizadas (identificação)dos 
colaboradores que realizarão o arrastão contra dengue no Município 

Recursos VIGIASUS-Fonte 497-33.90.39.00-6045 

Unidade 
de 

Medida 
Unid. 

Descrição Valor Teto Maximo 
Camisetas unitário 

Camisetas, brancas manga R$ 28,73 R$ 861,90 
curta,tecido PV-Anti-Piling,nos 
tamanhos 04 p,06 m,10 g,09GG 
e OlEXG,Com serigrafias na 
frente,costas e manga:com os 
seguintes dizeres: 
Frente-SOU MEMBRO 
VOLUNTARIO DO ARRASTÃO 
DA DENGUE! COSTA-
ARRASTÃO DE COMBATE 
CONTRA DENGUE! 
Manga- AÇÃO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
COMITE DA DENGUE, escritas 
em letras vermelhas,maiúsculas 

i.OOS.?~-e em neorito 

Valor Total R$ 861,90 

Pato Bragado em 20 de Outubro de 2015 

Mar~rr:tzki 
Setor Compras/orçamentoh_lü 

. noscnarne 
Mana 2 790.849-00 

CPF 50 · sJA\moi<arlfadO 
setor eompra 



De acordo com a Lei Municipal n' 1232 de 13 de Dezembro de 2011 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

Q@M'Wi:ftl' ·'}ANO:IV J:~. · i-"QrJ'. :-,. · ··.!•.'í.-f\§@QiQl!·SfMMM EorCl\o N•:67S1 ~1 i48fu]J 
www. tobnt ado. r. v.br 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

r RESULTADO Of _UOTAÇÃO:_ COHCORRm_a_A ~BUCA N.t_ 001/2015 
A Comltslo Permanenie d11 Ucftaçlo tomunla aos ln!efl'ssados 1\11 Uclta~. cujo objeto prevt 1 loaçJo 
dl! Bar11tJo para depósito de bens dedilr1dos lnservlvels, de propriedade do Munldplo <le Pato Bragado. 
PR, que após a aiüDse de verlfiaçllo dn PropostlS ofertadas, resultou como hilb!Utada e vencedora 1 
propo'lll llpresentad1 pelo seguinte Mllllldpe: 
um ANTE vtNCEDOA: Deodklo Medln 
LOCAU2AÇÃO DO IMôvn.: Avenld1 Continental, n.t SOS-Pllto Brqlldo- PR 
AREA:268m1 

VALOR MEN~ R$ 990,00 
Comunica, Mrosslm, que dentro do Pl"IZO de OS (cinco) dias útelt • .;,nt.ados da data deste Edital, 1 
Com!sslo de Ud~çlo dali vista ao l'l!Spectlvo processo lidtat6rio a qualquer das proponentM que se sinta 
prejudlaida, para lnterposlçlo de recurio qu1nto as prepostas lptMentadas. 
Pato Brag1do-PR, em 14 dft setembro de 2015. 

Wl2 ALBERTO ROSINSICI 
Pn!sldnte dll Comlsslo P!!rm1nente de Udtaç&es 

SOMUlA: Ois~ sobrl! 11bf'rturll de aM!to .cfldonlll Et.pedal no orçamento do ettrefdo de 2015 e dJ [~ue.t.ÇIÕ! ltOMOlOGA_tAó:_PREGÃO PtlESENOAl N.• 133/2015 
c..itru providências OBJETO: Aqulsfçlo de 02 (dois) Yercubs novos p.1r1 vso da Sec~ari<I Munlclpal dl! SaUde 

]D~CROO Nt0911, 0[ 11 OE SETEMBRO OE 2015 j 

O Ch~I! do Poder ú:t'CUtlvo de Pito Brqldo, Est..:lo do Pirard, no uso dl! sun llrlbulções legal$, e Em 1tenç.lo h 1trlbulç6es conferidas ao Prefeito Mun!dp.111, este r1tlflt1 o Pfre<:er do Pregoeiro e 1utorUa 
consldefllndo o disposto no Art. 3.• da Le! Munlcfpal n.t 1487, dft 09/09n.Ol5, resohlc e DECRETA~ • Sf!crmrla de Admlnlstraç.lo a prollidencfar o 1rtmltl! legal para efetlv;ir 1 tontrataçlo das eml)ffl$ls 
Art. t• Fiel 1berto um afdlto adicional E1ped1I, no Yllllortota1 de R$170.702,14 (amto e s&enta mil I! se ti~lxo fl'lltkmlldn, temo H dl! menor preço nos respectlllos Itens, para a entrega do obfeto da lldlaçlo 
e dofs reais e quttone tem.vos), fncofPOl"l'ldo os YllllorM ao Orçunento Geral vigente, com H seg lnfo..: pauta, nos turnos do Partter Jurfdim llnln11do e outros documentos pertlrientes 10 Pro:esso 
dlssmaç5es: ---1Xil1t6rio, sel'ldo: 
I· 02.000-EXEamvo MUNtOPAL l1em 1: Vefcv!o Tipo V1n (Renau!t ~tter Mini Bus 15•1 passageiros) 
02.oo9- fundo Munldp1I de S.6de Udtante Open Velculos ltd1 -Valor global R$ l39.000,00 
10.300.tAS0.2.071-Aç&es de tmpllnta(lo do Protnm11 VIGIASUS Item 2: Vekulo tlpo perua !Spin lT 1.8) 
Jl.90.:JO.OO. 6044- Ma1el'lal de COnsumo Udt1nte Rledl Camlrdo de Vrinios ttdo- Valor global R$ 70.000.00 

Fonte: <197.497.09.02.05.20-Vigltanda l!m Saúde ..... _ ..................................... RS 73.os1,76 ~ Pato B~ado-PR, em 11 de utembro de 2015. 
:Jl.90.39.00 • 6045- Outros St!rvlçcn de Terceiros - Pessoa Jurfdk:a AANll.DO RfEGER 

Fonte: 497.497.o9.02.0S.20-Vigfllnda em Saúde ..... --···-·--·---·· ................. R$1Z.500,00 Prefeito do Munldplo 

'4.90.52.00· 6046- Equipamentos e Maiel'lal Pmn1nente "\'élí:fi.i~fí"õil:=::===========::i 
Fonte: 497.C97.o9.02.0S.20-Vlg1Unda em Saúde ........ ---·---·----............. _R$ 60.150,38 [A_VISO __ ~-~-~: ~ PilJi~i.ltõ N.• 002/2015 ' 
n ·02.000-DEWTIVO MUNIOPAL O Mun!dplo dr! Pato 8rag1do, Estado do ParaM, TQRNA eQeyco para conl!eclmento dos Interessados 
02.009- fundo Municipal de Saóde que, de ICOTdo com o Est1tutoda Criança e do Adolescente (l.el FC!Ckl11! n• 8069 de 13 de Junho dft 1990) e 
10304.14S0.1.G4Z-Aç5H dft Prevençlo 1 Vlol~ndle PfOfl!O{k li Sa6de a lei Munldpal 1426 de 23 de Junho de 2014. que estio 1bert1s as lns.c:rlçõC!s para candidatos à FAMILIAS 
ll.90.30.00· 60G7· Materill de COmumo ACOlHEOORAS 00 MUNJdPrO Dt PATO BRAGADO, por perfodo Indeterminado, no horirlo das OShOOrnln 

fonte: 497.497.09.02.05.20-Vl,gílinda em Saúdr .. -----·-···-············-··-·--RS 900,00 às 11h00m!n, e dls 14h00mln h 17h00rnln.Junto ao centro dr Referência de Aulst~ncb Sod1I • CRAS, sito 
3J.90.J2.00· 6049- Materlal, Bem ou Serviços para Olstribulçlo Grlltufta a Rua Guara~. Munldplo de Pato Br1gado- PR. 
Fonte: 497A97.09.02.05.20- \flaílinda em Slóde .................... -------·-R$10.t00,00 Gabinete do Prefel10 do Munldplode Pito B11g1do-PR, aoscatorH! dias do mh de setembro de 2015. 

ll.90.39.00 • 6048- Ovtrm ~ de TerceJtos - Pessoa Jurfd!Qt AANllDO RtEGER 
Fonte: 497.497.(19.02.05.20- Vlgllind1 em S.úde ........ - ...................................... .R$ 9.000.00 Ptefello do Munkfplo 
4'.90.52.00 • 6050- Equlp1memos e Mlterill Permllnente 

Fonte: 497.497.09.02.05.2tl-Vigllinda em Saúde .................. --···-············-···-··RS 5.000,00 
TOTAL-----------··-·---·---... • .. ·-·-·-·--··-·-·--·---·-·--·Jt$170.702,.1C 
Art. P 0$ rewf50S neces"rfos para cobf'rtura do ~lto Adldonal Espedll 1berto no Art. l•, de 1tordo 
com o Art. 43, dl Lei Federal nt. 4.320, de 17 de março dr! 1964, sJo provenlenies de utnso de 
mecadaçlo n.a fonte 497.497.09.02.0S.20 - \flantnda em Slúde - no valor dl! R$ 170.102,.14 (cento e 
menti mi! e setecentos e dots re1h e qu1tone centlvo$). 
Art. lt Autorb1 a realhaçlo dos ajustes que 5e fltlffl!m neceu.tl1os no Anexo Ili d1 Lel nt. 1.380, de Ol de 
derembmdl'! 2013 ·Plano Plurianual 2014n.011enoA~o1 da Lei n9. 1.431, de 02 dl'! Julho de 2014 - Lei 
de Oiretrlzes Orçament.irlas/2015. 
Art. 4t Este Decn!to l'!n!rl em vigor~ dita de sua putdlclçlo. 
~lmN1tePubllque-u. 

Glblnete do Prt!fe!to do Mut11dplo dl! Pito Bragado, Estado do P.um.i, em 11 de uiembro dl! 2tJl5. 
.l.RNnDO RltGER 

Prefeito do Munldplo 

l DECRETO H .• 099, Of 14 OE sntMBRO Of 2015 
Dispõe tobre Permlis.iõ ~,:;;uso d11 bens do munldplo e dj outras pro..lcJlndu. 
O munldplo de Paio Brigado, Est1dodo Pa11!'1.i, 1tni~ do Processo Uclt116rlo re1lir1dosob 1 mod1!1d~ 
de Preglo Presenclll n• t26n.01s. adquiriu Junto• eml)TMll vencedora do certame, 01 (uma) bcmbl de 
"'1• n.•04, com rodll, Marao Scotton. 
Considerando qu11 est11 eqv(pamerrto foi ..:lqulrldo tem a fln11!idade dl'! lllender li deml!lda de 
lbastecedorescomunlt.trlos lmt1i.d1111 nll Unha KM 5/ Porto BritJnlll, neste MunldJ)lo. 
O P~l'lto do Munldplo de Pito Br1g1do, Estado do Par1n.t, no uso de suas 11rlbulções leg1ls, tem 
~memo no 1rtlgo96 da Lei Orglnlca do Munlcfplo, resolve e 
DECRETA 
Ar!. l• Fica 1utorlzlldo o repasse na forma de Permlsslo Real de lho de Bem Móvel, ldentiraclo como de 
01 (uma) bombl de lgv1 n.• 04, com aruÇt de alumlnlo fundido. com produçlo ~1 de 1.000 ll!ros 
horll, llcompanhlda de rod1 de lgu1 tem IS dlme~ de: l,80m • 23cm, em 1tumlnlo, e cavalete de 
ferro para suttentaçlo d1 bomba I! da roda, adquiridos 1travfs do Pl"OCl!Sso Udtatórlo reallrado sob 1 
modalidade de Predo ~li n• U6/2015, para 11 Allod1çllo de Mini l>rodutorM Rural• d1 Unhi KM 9 
I! KM 5, pessoa Jurldla de dircl!o privado, s11m flns luaatlvos, com Sl!de no Munldplo de Pito Brqado -
PR, lnKrlll noCHPJ n.• 08.012.687/0001·97. 
t t.•: A Permlnlo de Uso de que !rata o •caput• deste utlgo, tw.i vlg!ncfa de tté 12 (doze) meses, 
tot1tados dest• data. 
t 2.•: A utnln~ dos equipamentos, mendonado no •caput• dest111rtlgo, ser.6 l!fetuada sem &nus para a 
Permlsslonolrta, 11 nts mndiç5es 1 serem estabeleddH em Termo de P!!rmlsslode lho. 
1 !' A P1trmlsslon.tr\il dever.t manter o equl1)31mento em perfeitas mndlç6es de fundonaml!ftto, 
prcx:edendo IS revts&es e manutenç6es ntteSs.irlH. 
Art. 21 Fica resguardado o direito do Munldplo revogar a qualquer terniio 1 presente Permltslo, sem que 
ailbl a empfl'SI Perm!ulon.trl1 lndenbaçlo de qualquer espidl!. 
Art. !'Este Dt:CRETO entra em vigor na dali de sua pubticaç;o, revog1m-sr H disposlçlloes em contr.trlo. 
Rl!ghtre-se e Publlq\11!-$1!. 

Gab!Mte do Pfl'felto do Munldplo de Palo Brqado, lstldodo ParaM, 1tm lC de setembro de 2015. 

.. 

AAHnDO R~GER 

Prefeito do Munldplo 

j~~-QE-~.A_~_; PAEGÃÔ_J!RESENClAl N.t 134/2015 
Rea:lrne dft Compra: Menor Preço Global. -
Objeto: Aqulslção de Bobinas persona11radas para Impressoras Portltels- lmprffslo du faturas de lgua -
Sistema SABRA. 
Abertura: O protocolo dos envelOpl!!: Sl!li 1tt! IS 09h00mln do dia 25 de setembro de 2015, e a 1Rrtura 
dos envelopes omrreli em SetsJo Püb!icl H 09h10mln horas cio mesmo dia, nas depe~nc\as da sala dft 
reunl&es da Prefeitura do Municlplo de Pito Bragldo, sito n11 Avenida Wllly Barth, 2885, Centro, Pito 
8ragaclo-PR. 
Ed!t1!: O edlt1I estar.t dlsponlvel aos Interessados junto 1 Seac!tarla de Admlnlst.niçlo n11 Pf1'feltur1 do 
Munldplo de Pato 8l'llgado, Esllldo cio Pal'llM, dur1nte o hor.triO normal d1t exprdlente. dH OShOOm!n IS 
12h00mln e dlS 1lhl0mln IS 17h00mln, de segunda à Sl!rta·felra. 
Pato B11gldo- PR. 1os atone dias do~ d!! setembro de 2015 . 

AANll.DO RIEGER 
Prefeito do Munldplo 

~-yqTª-OJ_PREGÃO_PRtSEN~Al ~-~FINS DE REGl$TRO O[ PR[Ç9_5 N1! US/2<itS::::=:::J 
Regime de COmpr1: M1mor Preço Global. - - -

Objeto: Registro dl! Pfl'ÇOS para futurB e eventuil Contrataçlo de empfl'SI do n1mo, para dispor de 
5erriços de Vlglllncb / segurança nlo 1nnada, pari 1tu1rem em evemos e festejos oflcb!meme 
lnstltuldos no Munlclplode Pito Brigado. PR. 
Abertura: O protocolo cios envelopes seri 11t! IS 09h00m!n do dia 28 de srtembro ele 2015, e a 1bertura 
dos envelopes ocorrer.6 em Seu.lo Püb!!ca as 09h10m1n do mMmo dia, nH dependênc:las da sala dft 
reunl6es da Prell'ltura do Munlc{p!o de Pato Brigado, sito na Avenida Willy Barth,, 2885, Centro. P;ito 
Brag1do - PR. 
Ed!tll: O edital esuri dlsponhoel aos lnteresudos junto li Sew?tar\il dft Admlnlsmtçlo na Prefeitura do 
Munldplo de Pato Biagido, 1'.stlclo do Plt1M, durante o holirio normal d1t exped'~nte. das 08h00mln IS 

l2h00rnln e das 13h30mln as 17h00m1n, de segunda• serta.fel11. 
Pato 8ragado-PR, 1os atone dias do m!s de s111embro de 2015. 

ARNILDO RtEGER 
Pr~o do Munldplo 

O Munldplo de Pll10 Bragado, Estado do P1raM, em aimprlrnenio •s disposlç6es da Lei d!! 
Responsabílldade Flitil (LC n.t 101/2000), vem por mt?lo deste, convidar a populaçlo para partldpar d1 
Audiência Pllb1ica, para 1present1çlo di Proposta de t.e! da LOA (Lei OrçamenUrla anuaij, p111 o e.:erddo 
de 2016, qul'! l'l!1tlzar-5H às 14h00mln do dia 22 de setembro de 2015, "" depend!nclas do auditório do 
Centro Cultural •Artl! e Enatnto• 1oai!li1do na Avenldil wmy Barth,, n• 2910, Munlc/plo de Pato Bn11ado -
PR. 
Patti Bragado-PA, em 14 de s111embro de 2015. 

ARNll.DO RIEGER 
Prefeito do Munldplo 

Página 1 
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BELUAR 
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA- ME 

CNPJ: 01.795.698/0001-50 

Orçamento 

A empresa Indústria de Confecções Beluar L TOA - ME, inscrita no CNPJ 
n.º 01.795.698/0001-41, localizada na Rua Curitiba, nº 178, Município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, envia o presente orçamento, para MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO, portador do CNPJ nº 95. 719.472/0001-05, Localizada na Avenida Willy 
Barth nº 3000, no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. 

Descrição dos produtos: 

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 

AVENTAL DE RASPA DE COURO TIPO 
BARBEIRO COM MANGAS LONGO/EMENDA 

1,0X0,60. TAMANHO ÚNICO. 

• Avental de segurança confeccionado 
em raspa; 

• Modelo barbeiro; 
R$ 80,00 

• Mangas em raspa; 

• Fechamento traseiro em elástico; 

• Tiras em raspa na cintura para ajuste . 
Proteção da parte frontal do usuário contra 
agentes abrasivos e escoriantes, para uso em 
soldaaens e orocessos similares. 

AVENTAL IMPERIAL (UNIDADE -COR 
BRANCA) 

• Confeccionados em PVC; 

• Forro em poliéster; R$ 70,00 
• Tiras soldadas eletronicamente; 

• Fivela plástica para fechamento; 

• Medida: 1,20m x 60cm 
JAQUETA TERMICA (UNIDADE) 
• Confeccionados em tecido poliéster: 

• Forrada com manga sintética; 
R$ 125,00 

• Fechamento frontal. 
Jaqueta de segurança para proteção do usuário 
contra aaentes térmicos (-25 ºCl 

CALÇA 
Confeccionadas em tecido de brim, contendo 
6(seis) bolsos com ziper, cor cinza, tamanho R$ 95,00 
adulto. (Vestimenta a ser utilizado pelos agentes 
comunitários de Saüde e Endemias) 

CALÇA 
Confeccionada em tecido brim, contendo 

R$ 90,00 4(quatro) bolsos, modelo e cor a ser definido. 
Tamanho adulto IM ao GG\ 

CAMISA 
Camisetas de manga longa confeccionadas em 

tecido de malha antipiling, cor a definir, contendo 
serigrafia que do municipio na parte frontal R$ 32,00 

(brasão do municipio e legenda Pato Bragado) 
nas costas identificação da secretaria, tamanho 

adul~MaoQB 

RUA CURITIBA, Nº 178, FONE (45) 3282-1330 - CNPJ: 01.795.698/0001-41, CEP 85.948-000, PATO 
RRAGADO - PARANÁ 



.,. 
,, BELUAR 

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA- ME 

CN PJ: 01. 795.698/0001-50 
CAMISETA 

Camisetas de manga curta confeccionadas em 
tecido de malha antipiling, cor a definir, contendo 

serigrafia que do município na parte frontal R$ 28,00 
(brasão do município e legenda Pato Bragado) 
nas costas identificação da secretaria, tamanho 

adulto rM ao GG) 
JALECO MANGA CURTA 

Jalecos confeccionados em tecido Seletel na cor 
branca, manga curta, abertura frontal com botões, R$ 59,00 

dois bolsos frontais, serigrafia a combinar -
Tamanho adulto 

JALECO MANGA LONGA 
Jalecos confeccionados em tecido Seletel na cor 

branca, manga longa, abertura frontal com R$ 68,00 
botões, dois bolsos frontais, serigrafia a combinar 

- Tamanho adulto 
CAMISETA 

100 camisetas, brancas, manga curta, em 
algodão, tamanho P,M,G e GG, acabamento gola 

R$ 28,00 e manga azul, com serigrafia na frente e costas 
(Enfrentando a violência e Comitê Municipal de 

. Saúde Mental) 

Orçamento referente "EPls (Equipamento de Proteção)" 

Atenciosamente, 

Pato Bragado - PR, 13 de Outubro de 2015. 

'õ 1. 795.698/0001-41! 

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 
BELUAR LTDA 

Rua Curitiba, 1 Pf/ - Lo eamento Novo Millernum 
85948JÓO - Pa o Bragado - ~araná ~ ' 

/,,._ '~ººo-r~e..,______, 
IRIA ADELINA RITT 

CPF: 369.213.359-68 

RUA CURITIBA, Nº 178, FONE (45) 3282-1330 - CNPJ: 01.795.698/0001-41, CEP 85.948-000, PATO 
BRAGADO - PARANÁ 
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DE CONFEC'ÇÕ,E~ .· 
< 

Orçamento 

Prefeitura do Mlillicípio de Fato Bragado 

PRODUTO PREÇO 

Avental de raspa de couro tipo barbeiro com mangas longas/emenda R$ 83,00 

1,00x0,60. Tamanho único 

• A ventai de segurança confeccionado em raspa; 

• Modelo barbeiro; 

• Mangas em raspa; 

o Fechamento traseiro em elástico 

• Tiras em raspa na cintura para ajustes . 

Proteção da parte frontal do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes, para 

uso em soldagens e processos similares. 

Avental impermeável (unidade - cor branca) R$ 44,00 

• Confeccionado em PVC; ;i., 

o Forro em poliéster; 

• Tiras soldadas eletronican1ente; 

• Fivela plástica para fechamento; 

• Medida: l ,20m x 60cm . 

Jaqueta térmica (unidade) R$ 112,00 

• Confeccionada em tecido poliéster; 

• F o nada com manta sintética; 

• Fechamento frontal. 

Jaqueta de segurança para proteção do usuário contra agentes térmicos c2s,;c),, 

~ ~<( 
" 

CNPJ :13.526.057/001-70 - 'Si:/ 
IE:2340397 
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ri'E CO.NFEC.ÇÕES 

LUD"\'VIG&.·SCHr)[ElDERLTDA 
RUA GU-~"',.2649 _;,,.P'I:O 62 CENTR'o-'PATO B:RAGAbo· PR 

FONE: 45-3282 ,1152 (.:EL: 459910 0144 

Calça R$ 86,00 

Confeccionada em tecido de brim, contendo 6 (seis) bolsos com zíper, cor cinza, 

tamanho adulto.(vestimenta a ser utilizado pelos agentes comunitários de Saúde e 

Endemias) 

Calça 

Confeccionada em tecido de brim, contendo 4 (quatro) bolsos, modelo e cor a ser 

definido. Tamanho adulto ) M ao GG). 

Camisa manga longa 

Camisetas de manga longa confeccionadas em tecido de malha PV antipilling, cor 

a definir, contendo serigrafia que do município na parte frontal (brasão do 

município e legenda Pato Bragado) e nas costas identificação da secretaria, 

tamanho adulto (M e GG) 

R$ 84,00 

R$ 38,00 

Camiseta R$ 35,00 

Camisetas de manga curta confeccionada em tecido de malha PV antipilling cor a 

definir, contendo serigrafia do município na parte frontal (masao do município 

lrganda Pato Bragado) e nas costas identificação da secretaria, tamanho adulto (M 

aGG). 

Jaleco manga curta 

Jalecos confeccionados em tecido seletel na cor branca, manga curta, abertura 

frontal com botões, dois bolsos frontais, serigrafia a combina tamanl10 adulto. 

Jaleco manga longa 

Jalecos confeccionados em tecido Seletel na cor Branca, manga longa, abertura 

frontal com botões, dois bolsos frontais, serigrafia a combinar tamanho adulto 

Camiseta 

1 OOcru11isetas, brancas, manga cmta, em algodão, trunanhos P, M, G e GG, 

acabamento gola e manga em azul, malha fio 30 com serigrafia na frente e costas 

( enfrentamento a violência e comitê mm1icipal de saúde mental)" 
.11 ' .;/ 

CNPJ :ll52o:õs7/001-70 
lE:2340397 

R$ 83,00 

R$ 88,00 

R$ 24,00 
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DE. CONFECÇÕES ' 

LUI>\"'1'IG &'SCHNEIDERLTDA. 
RUA CUAIR..0., ±649 APTO'b2cENTRO·cp_-".To~R.."-.GADO PR 

FQNEo 4532$2 1152 ÇEL 45 99i0.0144 

Camiseta malha pike gola polo R$ 35,00 

Camiseta PV antipilin R$ 22,00 

Ivone Teresinha Ludwig 

Pato Bragado, 13 de outubro de 2015. 

1 

Rua Guaíra, 2649 ~~~·. ~ .· 
LÇ,EP85\34&G .. ~~~ 

!- . ... 

CNPJ :13.526.057/001 "76; 
IE: 2340397 ,#!f.;\ \·. 

' 
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1 de 1 

.;./· 
Assunto: RE: Orçamento Pato Bragado 
De: Haide Berger <haide.berger@hotmail.com> [+] [x] 
Data: 14/10/2015 08:06:10 
Destinatário: Maria Bacices <maria@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Anexos: orçamento pato bragado.pdf(400 KB) 

Bom Dia, segue o orçamento, não consegui mandar ontem pois fiquei sem luz. 

ATI, Larissa 

Subject: Orçamento Pato Bragado 
From: maria@patobragado.pr.gov.br 
To: haide.berger@hotmail.com 
Date: Fri, 9 Oct 2015 18:13:11 +0000 

Boa tarde! 

estou te enviando em anexo uma lista de uniforn1es, jalecos, calças, etc, para orçamento; 
se puder fazer e enviar pra mim na 3ª feira de manhã fico muito agradecida. 
Obs. tem outros itens no meio, desconsidere ... 

Bom fim de semana, bom feriado. 

Att. Maria elisabete 

r1MflliJtlc : 1-1 » A4h e.;·;uPt- -- f/f 

C/Ú{j ·. JO. lJY'ci ,,Js!?-/cr:,oJ _ f!PJ 

14/10/2015 08: I· 
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Avental de raspa de couro tipo barbeiro com mangas longass/emenda 
1,00x0,60. Tamanho único 

•Avental de segurança confeccionado em raspa; 
• Modelo barbeiro; 
• Mangas em raspa; 
• Fechamento traseiro em elástico; 
• Tiras em raspa na cintura para ajustes. 
Proteção da parte frontal do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes, para 
uso em soldagens e processos similares. 

R$ 63,90 
Avental impermeável (unidade· cor branca) 
• Confeccionado em PVC; 
• Forro em poliéster; 
•Tiras soldadas eletronicamente; 
• Fivela plástica para fechamento; 
• Medida: 1,20m x 60cm. 
R$ 9,90 
Bloqueador solar fator 30 (embalagem de 01 lt) 
• Composição isenta de ingredientes perigosos à saúde; 
• Eficaz contra as radiações UVB; 
• Eficaz na repelência de insetos; 
• Resistente à água; 
• Oil-free: Isento de óleo mineral, deixando a formulação com sensorial agradável, 
leve e não oleoso; 
• Dennatologicamente testado; 
• Enriquecido com vitamina E. 
• Ajuda a combater o envelhecimento precoce; 
• Não comedogênico. Não forma cravos e espinhas; 
• PABA FREE. Isento deste filtro químico; 
• Contém oxibenzona e DEET 12mg/g; 
• Validade: 2 anos após a data de fabricação. 
R$ 115,90 
Bloqueador solar fator 30 (embalagem de 120 gr) 
·Contém filtros solares quimice e físico de nível 30 e repelente contra insetos; 
·Protege contra UVA e UVB e contra insetos (inclusive mosquito da dengue); 
• Não sai com água nem com transpiração; 
• Possui propriedade hidratante; 
• Pode ser utilizado no rosto, mãos, braços, pés, em qualquer parte do corpo e com 
luvas sem restrição; 
·Possui teste de determinação do FPS feito "in vivo", conforme resolução RDC n. 
237 de 221812002 da ANVISA; 
R$ 11,90 



.. 

Botina de couro hidrofugado (numeração 37 ao 44) 
• Confeccionada em couro vaqueta hidrofugado com curtimento atravessado, 
1,8/2,0mm linhas de espessura; 
• Fechamento em elástico; 
• Forração em tecido não tecido transpirável; 
• Palmilha de montagem em poliéster resinado fixada/costurada junto ao cabedal 
(processo Strobel); 
• Solado em PU Bidensidade bicolor com sistema de absorção de impacto, injetado 
diretamente ao cabedal. 

Chapéu de proteção, abas laterais e nuca 
Chapéu estilo australiano com aba protetora. Material 100% poliéster, tamanho 
único, contendo botões laterais para dobrar as abas, alça de fixação para o queixo e 
aba traseira para proteger o pescoço e a nuca contra sol e insetos. 

Creme dermoprotetor tipo 3 

Indicado para hidratação e barreira química contra agentes agressivos, tais como: 
Graxas, óleos, negro de fumo, solventes, gasolina, querosene, tintas a óleo, ceras, 
vernizes. 
Seu uso é recomendado para indústrias em geral, nos trabalhos de manutenção, 
oficinas e manuseio de colas e vernizes. 
R$11,90 

Jaqueta térmica(unidade) 
• Confeccionada em tecido poliéster; 
• Forrada com manta sintética; 
• Fechamento frontal. 
Jaqueta de segurança para proteção do usuário contra agentes térmicos (-25 ºC). 
R$137,00 
luva de nitrila 
·Dupla camada em borracha nitrilica garante maior resistência química e mecânica; 
• O acabamento interno flocado proporciona maior conforto ao usuário; 
• Ótimo tato e flexibilidade; 
• Palma antiderrapante, destreza no manuseio de materiais; 
• Impermeáveis; 
• Forma Anatômica; 
·Comprimento: 31 cm. 
R$ 6,90 

Luva de procedimento cirúrgico (caixa com 100 unid) 
• Luva em látex de borracha natural "grau alimenticio" (FDA); 
• Tipo "procedimento cirúrgico"; 
• Ambidestra; 
• Talcada internamente com amido de milho antialérgico; 
• Palma lisa; 
• 0.13 mm de espessura; 
• 24 cm de comprimento; 
• Acabamento no punho com "virola''. 

ff(ll!U'(_,. 
CPF 032.670.659-33 

Almoxarifsdo 



Luva de segurança confeccionada em látex de borracha natural tamanhos 06 a 09 
R$ 6,90 

Luva de PVC ou Polietileno (par) 
• Luva de segurança revestida em PVC - cloreto de Polivinila; 
·Comprimento: 26 cm; 
• Forradas internamente com tecido de algodão; 
• Palma com acabamento rugoso antiderrapante; 
• Punho com acabamento reto. 
Utilização contra agentes abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra 

riscos químicos. 
R$ 6,90 

Luvas de raspa de couro (par) 
• Confeccionada em raspa; 
• Linhas de nylon; 
• Tira de reforço externo em raspa entre os dedos polegar e indicador; 
• Costura de reforço na palma; 
•Face palmar dos dedos; 
• Punho 20 cm. 
R$13,90 
Luvas descartaveiscaixa com 100 unid.Tamanhos 06 a 09 
•Fabricada em látex; 
• Ambidestra; 
• Superfície lisa; 
• Com pó bioabsorvível; 
• Não estéril. 

R$ 22,90 

Macacão Impermeável 
• Tarnanho:M e G; 

• Fechamento frontal duplo por zíper e carcela com botões plásticos, capuz fixo 
com ajuste por cordão de polipropileno; 
e Mangas compridas retas; 
e Todas as costuras soldadas eletronicamente. 

Máscara de Solda ~ 

• O escudo é fabricado com visor articulado e suporta uma placa de cobertura e o 
filtro de luz; 
•Necessita do filtro de luz (lente) é confeccionado em vidro de tonalidade 10 à 14, e 
as placas de cobertura e de segurança, confeccionadas em vidro transparente, que 
são fixadas ao visor através de uma mola plástica encaixada em fendas internas do 
visor; 
• O escudo é preso a carneira através de dois parafusos plásticos. 
R$ 22,90 ' 

Máscara descartável 
Máscara branca confeccionada em duas camadas, em polipropileno com elástico nas 

laterais. •wty, 1,/A f{f t!tx)<' 
Cfl1rut&6. ~ 

CPF 032.670.659-33 
Alrrwxari!ad1l 

f;c{;>?J !//G 



-Atóxico 
-100% polipropileno 
- Elástico (para fixar atrás das auriculas) 
-Clipe nasal revestido e de fácil ajuste 
-100% Polipropileno 
-Não 1 nfiamável 
- Caixa com 50 unidades. 
Indicado para proteção durante a realização de procedimentos em geral por 
profissionais como: médicos, veterinários, dentistas e enfermeiras. 

Oculos de proteção escuro 
• Adaptação em diferentes tamanhos de rosto; 
• Hastes macias com ajuste telescópico e angular das lentes; 
• Ajuste telescópico angular das lentes; 
• Apoio nasal macio e ajustável com canal de ventilação evitando embaçamento; 
• Tratamento anti-risco e anti-embaçante. 
R$ 4,90 
Oculos de proteção incolor de ampla visão 
Óculos de proteção em policarbonato; 
• Altamente confortável; 
• Máxima adaptação a todo tipo de rosto; 
• Lente em policarbonato controlada opticarnente; 
• Campo visual de 180º; 
• Ponte nasal antideslizante ern borracha macia; 
• Lentes antiembaçante e antireflexo; 
• Armação e lente incolor; 
R$ 4,90 

Protetor auricular tipo concha, atenuação de no minino 25 DB. 
• Confeccionado de material plástico rígido na cor preta; 
• Montadas e conectadas com um plástico rígido; 
• Ajustável em duas posições perto de cada concha presas no arco de plástico rigido 
em duas posições; 
• Em cada lado do protetor possui rebites para ajuste em torno da orelha; 
• Forrada internamente por uma fina camada de plástico rigido flexível; 
• Uma fina camada de espuma de não tecido selado; 
• Atenuação de 26 dB (NRRs0. 

Respirador - PFF2 
• Possui o meio filtrante composto por camadas de microfibras sintéticas tratadas 
eletrostaticamente; 
• O respirador possui, em sua parte central, uma válvula de exalação; 
• Tiras reguláveis para melhor ajuste a cada tipo de rosto 
R$ 6,90 

Calça 
Confeccionada em tecido de brim, contendo 6 (seis) bolsos com zíper, cor cinza, 
tamanho adulto. (Vestimenta a ser utilizado pelos agentes comunitários de Saúde e / 
Endemías) 711:-i.Íl2.. f ~-:; 

C/1faria·6-~ 
CPf 032.670.659-33 

f\lmoXali!atln 
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R$ 78,90 

Calça 
Confeccionada em tecido de brim, contendo 4 (quatro) bolsos, modelo e cor a ser 

definido. Tamanho adulto (M ao GG). 
R$ 73,90 
Camisa manga longa 
Camisetas de manga longa confeccionadas em tecido de malha antipilling, cor a 
definir, contendo serigrafia que do município na parte frontal (brasão do município 
e legenda Pato Bragado) e nas costas identificação da secretaria, tamanho adulto 
(M aGG). 

R$ 44,90 

Camiseta 
Camisetas de manga curta confeccionadas em tecido de malha antipilling cor a 
definir, contendo serigrafia do município na parte frontal (brasão do município e 
legenda Pato Bragado) e nas costas identificação da secretaria, tamanho adulto (M 
a GG). 
R$ 39,90 
Jaleco manga curta 
Jalecos confeccionados em tecido Seletel na cor branca, manga curta, abertura 
frontal com botões, dois bolsos frontais, serigrafia a combinar -Tamanho adulto. 
R$ 58,90 

Jaleco manga longa 
Jalecos confeccionados em tecido Seletel na cor branca, manga longa, abertura 
frontal com botões, dois bolsos frontais, serigrafia a combinar-Tamanho adulto. 

R$ 67,90 
Camiseta 

100 camisetas, brancas, manga curta, em algodão, tamanhos P,M,G e GG, acabamento gola e 
manga em azul, com serigrafia na frente e costas (enfrentamento a violência e comitê municipal 
de saúde mental). 
R$ 33,90 
Camisete 
Camisete gola pólo, tecido PV, com serigrafia. 
R$ 37,90 
Camisete 
Camisete baby look, tecido PV, com serigrafia. 
R$ 37,90 

''Jttu/,O- 0 ffef-J 
C/r{w 6. ~ 

Cl'f 032.670.659-33 
AI~ 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Braga do - PR, aos 21 dias do mês de outubro de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes da aquisição de CAMISETAS para manutenção das atividades desenvolvidas na 
Secretaria Municipal de Saúde - Programa VIAGIASUS, sendo que o pagamento será efetuado através 
das seguintes dotações orÇamentárias: 

02.009-Secretaria Municipal de Saúde 
103041450.2071 -Ações de Implantação do Programa VIG/ASUS 
3.3.90.30.23.6191- Uniformes, Tecidos e Aviamentos- Fonte 497 

Cle i en 
~~~ifíÍsistração 

Secretaria Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

conta •........•••.•••. 

órgão •.•••.•........•• 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional ...• , •• , ••• ,. 

6191 

02 

02.009 

103041450 

pesdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Fundo Municipal de Saúde 

Saúde 

16/10/2015 

Despesa Principal: 6044 

Projeto/Atividade ••••• 

Natureza da Despesa ... 

Fonte de Recursos ••.•• 

2071000 Ações de Implantação do Programa VIGIASUS 

3.3.90.30.23.00.00 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 

497 Vigilância em Saúde 

Saldos de 01/10/2015 até 16/10/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período •.•• 

Anulado no Período •••••• 

Pago no Período ........• 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..•••• 

A Pagar Processado ..... . 

A Pagar não Processado •• 

Total a Pagar •.........• 

0,00 

o,oo 
o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esta,, Paraná 

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL 
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 158/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto a aquisição de camisetas, pelo programa VIGIASUS, conforme termo de 
referência. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, verifico que o Secretário 

solicitante se valeu de orçamento elaborado pelo Departamento de Compras que atestou o preço 
de mercado dos itens a que se pretende adquirir. Há justificativa para a aquisição que se 
pretende. 

Diante do exposto consigne-se: Que esta pareceirista não tem condições de analisar 
se os preços cotados nos orçamentos estão, ou não, dentro do praticado no mercado, cabendo 
isto ao requerente; Que as empresas que forneceram orçamentos menores que o teto escolhido 
se vinculam ao mesmo. 

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e 
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n.º 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o co~teúdo da Lei 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 22 de outubro de 2015iA 

af.ilc 
O B/PR56100 

Procuradora Municipal 

==========================================================~:imelt:l!El 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Braga_da - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 22 de outubro de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria Municipal de Saúde 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de CAMISETAS para manutenção das atividades 
desenvolvidas na Secretaria Municipal de Saúde, através do Programa VIGIASUS, vimos comunicar que 
de conformidade com as informações do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, 
fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de 
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO 
GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e 
subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

g r 
efeito em Exercício 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 158/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 14hl0min do dia 06/11/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 158/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 06/11/2015, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 Aquisição de camisetas para manutenção das atividades desenvolvidas na Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Programa VIGIASUS, nas quantidades e condições descritas no Termo de 
referência deste Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 
envelope n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco 
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo. 

==3=.=D=O=S=P=A=RT=l=Cl=PA==NT=E=S==========================================~·~"== 
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3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 

integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Muni.cipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 06 de novembro de 
2015, às 14h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 

ser apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 

foram devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 

para a etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
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4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 
inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 158/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N.!! 01 - " P R O P O S TA " 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 158/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N.!! 02 - " D O C U M EN TA Ç Ã O " 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificacão da 
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edi~al; 
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do objeto desta licitação, com 
no máximo 02 (duas) casas decimais do valor unitário do item, valor global do item e valor global da 
Proposta apresentada; 
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão; 

6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos. $ 
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6.11 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual 
ou inferior à R$ 1.005,55 (um mil cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
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8.4 Será priorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preca válido. verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1 A entrega das camisetas, objeto deste edital deverá ser feita em uma única vez, diretamente na 
Secretaria de Saúde, em até 20 (vinte) dias, após a efetiva solicitação, sem custo adicional de frete. 
9.2 O prazo de vigência do contrato de fornecimento será de 90 (noventa) dias, contados da data de 
assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as partes. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta} dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela.Secretária Municipal de Saúde. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 

10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.009 - Secretaria Municipal de Saúde 
103041450.2071 -Ações de Implantação do Programa VIGIASUS 
3.3.90.30.23.6191- Uniformes, Tecidos e Aviamentos- Fonte 497 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo~o 
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dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEFA; 

11.6.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 

de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014. 
11.10 Outros documentos a serem apresentados: 

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 7º, da Constituição 
Federal, conforme modelo anexo; 

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
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11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo; 
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documentc:i equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão pública Ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; ~ 

========================~/N 
14.1.1.4 
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14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento. instrumento público ou privado de procuracão, sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.2 1 (Proposta de Preços) e n.2 2 (Documentos de Habilitação)/ 
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15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 
subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N,!! 1 {PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 5 e seus subitens deste Edital; 
15.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.5 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 

18.2 

Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 
Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 

f 
======================================================================/~·~= 
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18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 
apresentação de lances verbais; 

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado, o objeto será 
adjudicado em favor desta pelo valor. apresentado por ela, desde que não ultrapasse 
o limite de 10% do melhor preço. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, 
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 19.3.5 

19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 
não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
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19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Preg9eiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o.horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
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19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 
habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igu 
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prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 

edital. 

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % {dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 
23.1.4.2 

Deixar de assinar o Contrato; 
Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
li citatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 
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23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público, derivadas de .fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

25- FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado - PR, aos vinte e dois dias do mês de outubro de 2015. 

fod 
Pt6feito do Município 
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1. Do Objeto: 

Estado do Paraná 

TERMO DE REFER~NCIA 
Pregão Presencial n.2 158/2015 

O objeto da presente licitação é a aquisição de Camisetes para manutenção das atividades 

desenvolvidas na Secretaria Municipal de Saúde, através do Programa VIGIASUS, nas quantidades 
e qualidade abaixo relacionadas: 

ITEM 

01 

QTDE DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

3S Camisetas, brancas manga curta, tecido PV-Antipiling, 

diversos tamanhos adultos (do P ao EXG) Com serigrafias na 

frente, costas e mangas, com os seguintes dizeres, escritas 

em letras vermelhas, maiúsculas e em negrito: 

Frente - SOU MEMBRO VOLUNTARIO DO ARRASTÃO DA 

DENGUE! 

Costas - ARRASTÃO DE COMBATE CONTRA DENGUE! 
Manga - AÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E COMITE DA 

DENGUE 
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~ 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nQ 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.9 ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nQ 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG. _____________ CPF/MF ______ _ 

residente na nQ Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG. __________ _ CPF/MF residente na 

n9 ____ ~ Bairro 
Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nQ usando dos recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com 
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta 
licitação. 

de _________ de 2015. 

(Nome e assinatura) 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de· de 2015. ---

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.º , DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

-------~ inscrita no CNPJ n.2 por intermédio 
de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 
situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de· de 2015. ---

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.2 ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/20061 

A empresa inscrita no CNPJ 
-----------------------~ 

n2. _______________ ___, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.) -----------------~ portador(a) da Carteira de Identidade n2. 
__________ ; e do CPF n2. ----------· DECLARA, para fins do disposto 
no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 32 da Lei 
Complementar n2. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do artigo 32 
da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de de 2015. ---------

Rep. Legal: 
Cargo: 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n2. 
123/2006. 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

________ , inscrita no CNPJ n.2 por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de identidade RG 
n.2 emitido pela SSP/ _, e do CPF n.2 DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

---~ ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade .............. de n2 __}2015, declara sob 
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 
executivo municipal ou secretários. 

(Local e Data). 

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa 
proponente) 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, 'Jac-simile" e CNPJ) 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de XXXXXXX, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 158/2015, 
conforme relacionado abaixo: 

Item Quantid. Produto com descrição e marca Valor Unitário Valor Global do 

do Item (R$) Item (R$) 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .................... [ ........................ . 

O prazo de validade da proposta de preços é de_( ____ ) dias corridos. 

Prazo de entrega: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ..... ./2015 

Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO NB 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Para~á, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.• 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.• •..•.• /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Aquisição de Camisetes para manutenção das atividades desenvolvidas na Secretaria Municipal de Saúde, através do 
Programa VIGIASUS, nas quantidades e qualidade abaixo relacionadas: 

Parágrafo Único: A entrega das roupas de cama deverá ser feita em uma única vez, diretamente na Secretaria de Saúde, 
em até 20 (vinte) dias, após a efetiva solicitação, sem custo adicional de frete. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 158/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal Saúde. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ ................. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a 
efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de aceitação da Secretaria de Saúde. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNP J, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 90 (noventa) dias, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o 
qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta 
dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 
02.009 -Secretaria Municipal de Saúde 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

103041450.2071 -Ações de Implantação do Programa VIGIASUS 
3.3.90.30.23.6191- Uniformes, Tecidos e Aviamentos-Fonte 497 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços/entrega do produto, limitada a 10% (dez 
por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Çontratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor 
contratual quando por ação, omissão ou negligência, a· contratada infringir quaisquer das demais obrigações 
contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR., em _______ de 2015. 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 

............................................................... - CONTRATADO 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: --'{f."""~---"1.-------------------------
~ S'b 

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ~ \))~ 1 ~~CÍV? · 
Endereço: _________________________ _ 

Pessoa para contato:----------------------

E-mail: __________________________ _ 

Pato Bragado - PR, em ....... ./. ...... ./. .... . 

Assinatura do requerente CPF/RG 



Razão Social:TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 / 9825-7348 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CADnCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0 

E-mail/skype: thevesom@hotmail.com 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.0

: 158/2015 

A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, cadastrado no CNPJ n.º 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N .º 158/2015 , no e-mail: 
thevesom@hotmail.com, com a finalidade de participar do Pregão nº: 158/2015 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 23/10/2015 

Atenciosamente. 



28/10/2015 ' Visualizar impressão 

Assunto: Solicitação de Edital 
De: Leonardo Castro <leonardofdc@yahoo.com.br> [ +] [ x] 
Data: 28110/2015 14:28:57 
Destinatário: "neiva@patobragado.pr.gov.br" <neiva@patobragado.pr.gov.br> [ ... ] 
Boa tarde, 

venho por meio deste. Solicitar o envio do Edital N'l. 158-2015 .:.Pregão Presencial. Objetivando AQUISICAO DE 
CAMISETAS - PROGRAMA VIGIASUS. 

Atenciosamente, 
Leonardo Castro. 

http://webmail.patobragado.pr .gov .brl 1/1 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 

cópia integral do(1uint~Processo Licitatório: 

Modalidade: ~Ji:fo 
N.º IS 3 , :e. 1/GR'> 
Objeto: ________________________ _ 

Data de Abertura: ----------------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: CH /E L l- A 1::- ('~ / i:- L L /J LY-·lJi] 
Endereço: Q\ [d, 1JE I i ,4,1 (l fio f5 V BE: t··UB., / z :2 

Cidade: T'O LE i\ {) ESTADO: P R. CEP f'i O;D 3 6tfP 
CNPJ n2 : $7 0 3 h '?z · f? 'J... 0,/1Jr2~ -1" ·- CJ '.'/ 
Telefone: L/5 3 O ,5 S- 3 e? 3 3 
Pessoa para contato: 5 (,d ? A IJ.! A tOt.( é-'""& /A/'/ 
E-mail: ------------------------

Pato i;lr gado - PR, em .. /P.;/..tf.;.@ / § 
/ 

CPF/RG 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, 
cópia integral do seguinte Processo Licitatório: 

Modalidade: -----'g-=~~--l\Õ-Q~--------------------
11 

N.º--"'j--=S---"'~---------------
Objeto: .~9-~ti~ ~ fu~·~ V~,_ .. b 

V \ • J ~ 1 
Data de Abertura:__,ffi1.&1-.LI .:i.~""-lil .::!.J.::S ________________ _ 

Hora de Abertura: --=~=-· ·:....c·l,,()--=----''YY'-'--L-"--::.:.:..YI-"--'---------------

Identificação Da Empresa Requerente (Preenchimento O rigatório) 

Telefone: ____ ---A--------~-----------

Pessoa para contato: J~ f\dJ,.t""'°'- R-t:):.. 
E-mail: ~€\ Q \~ · c&v-v\ 

~ \\ 

Pato Bragado - PR, em .00...; .. IJ>: ... .J,'!9. 
I! 

li 

A ÀA! J.*7~~ 
~~do requerente y CPF/RG 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355-CNPJ 95.719.472/0001-05 
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0411112015 , Visualizar impressão 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE EDITAL 
De: wr comercio de artigos esportivos ltda ltda <wrcomercio3@hotmail.com> [ +] [ x] 
Data: 04/11/2015 16:17:05 
Destinatário: "neiva@patobragado.pr.gov .br" <neiva@patobragado.pr.gov .br> [ ... ] 

Boa tarde! 

Solicito por gentileza o edital e seus anexos do Pregão Presencial nº 158/2015. CAMISETAS. 

WR Comercio de Artigos Esportivos Ltda 
CNPJ: 08.685.277/0001-07 
TEL.: (35) 3231-4950 
END.: Rua Tapajós, 40 - Jardim Umuarama 

CIDADE: Três Corações - MG 

Att, 

Esteferson 

http://webm ai l .patobragado.pr .gov. br 1 111 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO- PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.0 158/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Indústria de Confecções Beluar L TOA ME, inscrita no CNPJ n.0 01.795.698/0001-41,com 
sede na rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -PR, neste ato representado pela Sócia 
Administradora, a Senhora Iria Adelina Ritt, portador(a) do documento de Identidade RG nº 
2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº 369.213.359-68, residente na Cascavel, nº 2790, Centro, 
Cidade de Pato Bragado -PR, Estado do Paraná, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(s) a Senhora Iria Adelina Ritt, portador(a) do documento de Identidade 
RG nº 2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF/MF nº 369.213.359-68, residente na residente na Cascavel, 
nº 2790, Centro, Cidade de Pato Bragado -PR, Estado do Paraná, a quem confere(m) amplos poderes 
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial sob nº 158/2015, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado - Pr, em 06 de Novembro de 2015. 

ria Adelina Ritt 
RG nº 2.168.299-3 SSP/PR 

CPF nº 369.213.359-68 
Função: Sócia Administradora 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO- PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n. 0 158/2015 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT ACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ n. 0 01.795.698/0001-41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Millenium, Pato Bragado-PR, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt, portador (a) do documento de 
Identidade RG nº 2.168.299-3, e do CPF nº 369.213.359-68 DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do 
artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado -Pr, em 06 de Novembro de 2015. 

Função : Sócia Administradora 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR. 
Pregão Presencial n.º 158/2015 

DECLARACÃO DE OVE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento a empresa Indústria de Confecções Beluar LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ n.º 01.795.698/0001-41, rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -PR, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) Iria Adelina Ritt, portador(a) do documento de 
Identidade RG nº 2.168.299-3, e do CPF nº 369.213.359-68, DECLARA, para fins do disposto no Edital 
supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se ENQUADRA como 
MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 3° caput, inciso 1 da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da Verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado - Pr, em 06 de Novembro de 2015. 

Iria Adelina Ritt 
RG nº 2.168.299-3 SSP/PR 

CPF nº 369.213.359-68 
Função : Sócia Administradora 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO- PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pato Bragado - Pr, em 06 de Novembro de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.º 158/2015 

Prezados Senhores: 
Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de Camisetas - Programa VIGIASUS, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade 
Pregão n.º 158/2015, conforme relacionado abaixo: 

Item Qtde Produto Marca Valor Valor 

Unitário Global 
01 35 Camisetas, brancas manga curta, tecido PV- BELUAR R$ 28,65 1.002,75 

Antipiling, diversos tamanhos adultos (do P ao 'T 

EXG) Com serigrafias na frente, costas e 
mangas, com os seguintes dizeres, escritas em 
letras vermelhas, maiúsculas e em negrito: 
Frente - sou MEMBRO VOLUNTARIO DO 
ARRASTÃO DA DENGUE! 
Costas - ARRASTÃO DE COMBATE CONTRA 

DENGUE! 
Manga - AÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
E COMITE DA DENGUE 

Valor Global da Proposta: R$ 1.002,75 (Um mil e dois reais e setenta e cinco centavos) 
Validade da proposta: 60 (sessenta)dias 
Prazo de entrega: Em até 20 dias após a solicitação 

Dados bancários: Caixa Econômica Federal Agência: 0968 Conta Corrente: 2234-7 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 
do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços. 
Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Iria Adelina Ritt 
RG nº 2.168.299-3 SSP/PR 

CPF nº369.213.359-68 
Função: Sócia Administradora 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N!! 006/2015 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o Artigo 51 
da Lei Federal n.2 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.2 
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.2 300, de 25 de fevereiro de 2015, 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA, com sede na Rua 
Curitiba, n.2 187, no Município de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ n.2 01.795.698/0001-41, 
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste Município, 
com o ramo de fabricação de confecções de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida, comercio varejista de tecidos, comercio varejista de. artigos de 
armarinho, impressão de material para outros usos, impressão de material para uso 
publicitário, comercio varejista de artigos esportivos, comercio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, outros .serviços de 
acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, podendo participar de 
licitações que este Executivo Municipal venha realizar. Este Certificado não dispensa a Licitante 
de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente. 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, em 25 de fevereiro de 2015. 

?.WicJ ~i Aleander Rohden 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A• ~IO ~~: 'M' . ~·- "3'"· '™. CN" °'·'' 9 ·''™'e www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Braga.do - Paranó 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp ... 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

01.795.698/0001-41 23/04/1997 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAi... 

INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA- ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAl'llTASIA) -
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAi... 
14.12-6-01 -Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUND.ÁRIAS 

47 .55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47 .55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 
18.13-0-99-lmpressão de material para outros usos 
18.13-0-01 -Impressão de material para uso publicitãrio 
47 .82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47 .63..S--02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47 .81-4..QO - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.55-5..()3 -Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
13.40-5-99 -Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1 LOGRADOURO 
R CURITIBA 11 ~~~ERO l 1 COMPLEMENTO 

1 

: 85.948-000 
1 CEP 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 1 
LOTEAMENTO NOVO MILLENIUM : PATO BRAGADO 

1 MUNICIPIO 

1 ~ R 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 

1 TELEFONE 
: (45) 3282-1330 

1 

l ;::.r; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
06/10/2001 

1 MOWO DE SITUAÇAo CADASTRAL 

1 ~ÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 05/11/2015 às 14:43:52 (data e hora de Brasilia). 

Consulta QSA I Cap~al Social 

1 

1 

1 DATAOASJTUAÇÀO ESPECIAL 
******** 1 

Página: 1/1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPa ... 

CA.IXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01795698/0001-41 

Razão Social: INDUSTRIA DE CONFECCOES BE LUAR LTDA 
Endereço: R CURITIBA 187 / LOT NOVO MILLENIUM / PATO BRAGADO / PR 

/ 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/10/2015 a 21/11/20151/",: 

Certificação Número: 2015102306200450344306 

Informação obtida em 05/11/2015, às 17:19:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

05111/2015 17:22 
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BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

r - . ; : í: .. ·.-::······ · Receita Federal .····i·· 
. . : . ' \1, .. < 

L' . . \ . ' .. 
CERTIDÃO ' . . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA - ME 
CNPJ: 01.795.698/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 1 nternet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda.gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:34:38 do diá' 18/08/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2016. t/ 
Código de controle da certidão: 297D.E913.1049.B76F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n~ 3, 

Conjunta PGFN/SRF n~ 1, de 19/05/2006. 

de 22/11/2005, alterada pela Portaria 

Nova Consulta 

05/11/201514:41 



• PARANÁ 
GOVERNO DO ESTA.DO 

fl.oof"tlert& dl FUM<lll 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013895915-00 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.795.698/0001-41 
Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página 1de1 

Válida até 04/03/2016 lcrnecimento Gratuito ; 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emilído via Internet Pública (051111201514:33:56) 



CERTIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado- PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

(NADA CONSTA) 

1033/2015 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
,dastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 

não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: INDUSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
CPF/CNPJ: 01.795.698/0001-41 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão :tem validade de 90 
./ 

días após sua emissão 

Pato Bragado em, 05 de Novembro de 2015 ~ 

Número de Autenticidade: 551877692551877 

f 
Municlplo de 1'8to Bragado. Av. Willy Barth, 2885. Pato Bragodo. Paraná. Brasn. Telefone 45-3282-1355 

CllPJ: 95.719.472AJtl01-05 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.795.698/0001-41 
Certidão nº: 183709450/2015 
Expedição: 05/ll/2015~s 15:58:57 
Validade: 02/05/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INDUSTRIA DE CONFECCOES BELUAR LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.795.698/0001-41, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO- PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr. 

Pregão Presencial n.º 158/2015 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

A Indústria de Confecções Beluar L TDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 
01.795.698/0001-41, com Sede a Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado -PR, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt, portador( a) do documento de Identidade 
RG nº 2.168.299-3SSP/PR, e do CPF nº 369.213.359-68, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do 
§6°, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de março de 1989, encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7º, da 
Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado -Pr, em 06 de Novembro de 2015 . 

.213.359-68 
Função : ócia Administradora 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO- PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º l 58/20 l 5 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração 

Prezados Senhores: 

A Empresa Indústria de Confecções Beluar L TOA - ME, inscrita no CNPJ n.º 01.795.698/0001-
41, Rua Curitiba, 187, Bairro Novo Milleniun, Pato Bragado-PR, por intermédio de seu representante 
legal, a Sra Iria Adelina Ritt, portador (a) do documento de Identidade RG nº 2.168.299-3, e do CPF nº 
369.213.359-68, DECLARA, sob penas da Lei, que não existem impedimentos legais para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado - Pr, em 06 de Novembro de 2015. 

Função : Sócia Administradora 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGA DO - Pr. 

Pregão Presencial n.º 158/2015 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa Indústria de Confecções Beluar L TDA - ME, inscrita no 
CNPJ n.0 01.795.698/0001-41, por intermédio de seu representante legal, a Sra Iria Adelina Ritt, 
portadora do documento de Identidade RG nº 2.168.299-3 SSP/PR, e do CPF nº 369.213.359-68, 
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

1delina Rttt 
2.168.299-3 SSP/PR 

CPF nº 369.213.359-68 
Função: Sócia Administradora 

Pato Bragado - Pr, em 06 de Novembro de 2015 



INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAGADO - PARANÁ 
CNPJ 01.795.698/0001-41 
FONE: (045) 3282 1330 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n. º 158/2015 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A proponente Indústria de Confecções Beluar LTDA ME, inscrita no CNPJ n.º 01.795.698/0001-41 
(inserir), participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de nº 158/2015, declara sob as 
penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores 
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade 
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 

~=';'" m~;oil"l ou.=rari°' /J 
~~'.'.'.::f::'.::::r'~~::..!::~:=~-

Iria Adelina Ritt 
RG nº 2.168.299-3 SSP/PR 

CPF nº 369.213.359-68 
Função: Sócia Administradora -, 
ÍÕ1.795.698/0001-41 

INDÚSTRIA DE CONfECÇÓES 
BEWARLTDA 

Currtiba 187 - Loteamento Novo Mil\emum 1 L 8594S-000 - Pato 8ragado -Paraná .,..... 
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INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES BELUAR LTDA 
. RUA CURITIBA, 187, CENTRO, PATO BRAG~DO- PARANÁ· 

CNPJ 01.795.69810001-41 r. . 
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PREFEIT_URA DO MUNICÍPIO DE PATO !_JRAGADO, t'. \.,. 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO . 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 158/2015 
DATA DE ABERTURA:06/l l/2015 - HORÁRIO: 14: l O HORAS 
ENVELOPE N.° 02 - "DOCUMENTAÇÃO" 1 

o 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 185/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 158/2015 
Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 158/2015, que tem como objeto 
Aquisição Camisetas para manutenção do Programa VIGIASUS. 

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, às catorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Domeraski Siqueira, juntamente com integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.º 158/2015, o qual 
tem como objeto aquisição Camisetas para manutenção do Programa VIGIASUS, conforme descrito no 
Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do 
Município e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Seis (06) empresas do ramo retiraram o 
edital, e destas, apenas a Licitante Indústria de Confecções Beluar Ltda protocolou os envelopes em 
tempo hábil. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os 
documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum 
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. O Pregoeiro 
solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento da Licitante presente, cuja empresa 
estava representada e credenciada pela sócia a senhora Iria Adelina Ritt. Após a verificação dos 
documentos, a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a 
empresa licitante neste pregão. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a 
Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente 
apresentada. Ainda, a licitante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, 
conforme declaração anexa. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.º 01, com a 
respectiva proposta de preços apresentada pela Licitante, a qual apresentou proposta para entrega das 
camisetas, nas condições mínimas citadas no Edital, ao valor global de RS 1.002,75 (um mil dois reais e 
setenta e cinco centavos). A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada 
habilitada no processo. Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta 
Habilitada, o pregoeiro motivou o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, 
visando melhorar o preço global para entrega das camisetas, objeto da licitação em pauta. O 
representante credenciado da Licitante manifestou interesse em Lance, e após algumas negociações 
com o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global Final 
no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a documentação para a 
habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos 
apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a 
proposta válida bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA 
E ADJUDICA O OBJETO DESTE CERTAME a Licitante Indústria de Confecções Beluar Ltda, ao valor global 
final de R$ 997,50 (novecentos e noventa e s e reais e cinquenta centavos). Após isto, e como não 
houve manifestação de nenhuma das parte , e cerramos esta reunião e sessão às catorze horas e 
cinquenta e dois minutos. Esta ata v ada pelos membros c:kl comissão presentes. Não houve 
pedido de interposição de recurso. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/ x 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 1S8/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição Camisetas para manutenção do Programa VIGIASUS. 

PARECER DE JULGAMENTO 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.2 158/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta de 
Preço apresentada pela empresa Indústria de Confecções Beluar Ltda, ao valor global de R$ 997,50 
(novecentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos), como as de menor preço para o objeto deste 
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação 
em pauta. 

Pato Bragado - PR, em 06 de novembro de 2015. 

· · ~ki Siqueira ~~=r~rryras1 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Esta~o Paraná 

lf"ARECER JURÍDICO MUNl<ClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.º 158/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 158/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo "menor preço global''. o qual tem por objeto a aquisição de camisetas, pelo 
programa VlGlASUS, conforme termo de referência. 

Como estabelecido no art. 4º, inciso 1 da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente) nº 4199, no dia 23/10/2015, fls. 35, Diário Oficial Eletrônico nº 778, de 
22/10/2015, fls. 01 e TCE/PR de 22/10/2015, ficando definida a data de 06 de novembro de 
2015 as 14h10 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interst(cio 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este segundo Parecer jurídico é facultativo, não vinculante, ou 
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria jurídica, uma vez que não há 
previsão legal, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É um .parecer 
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados 
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente 'participaram 
do certame não 'ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; Se os 
requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das empre~as 
participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no edital foram 
seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram apresentados. 

Analisando a Ata nº 184 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 
designado, identificou-se 06 empresas retiraram o Edital, sendo que APENAS UMA compareceu 
·ao certame, conforme anotado em ata. 

Na análise de vinculação do orçamento prev10 à proposta verifico que a 
proposta final ficou aquém do orçamento prévio. A atuação empresarial da empresa participante 
é condizente com o objeto que se pretende adquirir. 

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a 
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do 
procedimento, nos termos do Relatório de julgamento. 

=========:===:::::;;==;::==;==:::=:=:==:===::==:::::::::::::::::~==========================!':~~·1 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 158/2015. 

OBJETO: Aquisição Camisetas para manutenção do Programa VIGIASUS. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Indústria de Confecções Beluar Ltda, ao valor global de R$ 997,50 (novecentos e noventa e sete 
reais e cinquenta centavos), como as de menor preço para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos 
termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 06 de novembro dé 2015. 

Leo 
refei 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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